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MINISTÉRIO DA FAZENDA
-•„:, PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEXTA CÂMARA

Processo n°	 14041.000729/2005-27

Recurso n°	 153.928 Voluntário

Matéria	 IRPF - Ex(s): 2003

Acórdão n°	 106-16.279

Sessão de	 29 de março de 2007

Recorrente	 LÚCIO DA COSTA SOUSA

Recorrida	 3' TURMA DRJ em BRASÍLIA - DF

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
REMUNERAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. ORGANISMO
INTERNACIONAL - Está sujeita a tributação do
Imposto de Renda a remuneração auferida junto a
Organismo Internacional relativa a prestação de
serviço contratado em território nacional, uma vez
não preenchida a condição de fimcionário órgão.

LANÇAMENTO DE OFICIO. MULTA ISOLADA
CONCOMITANTE — É de ser afastada a aplicação de
multa isolada concomitantemente com multa de oficio
tendo ambas a mesma base de cálculo.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
LÚCIO DA COSTA SOUSA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir
do lançamento a multa isolada, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

JOSE RI:AM R (B/AOS PENHA
PRESIDENTE e RELATOR
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FORMALIZADO EM:	 ü a ABN

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Sueli Efigênia
Mendes de Britto, José Carlos da Matta Rivitti, Luiz Antonio de Paula, Roberta de Azeredo
Ferreira Pagetti, Ana Neyle Olímpio Holanda, Isabel Aparecida Stuani (Suplente Convocada) e
Gonçalo Bonet Allage. Fez sustentação oral pelo recorrente a Sra. Sandra Lucia Guerreiro da
Silva de Araújo, OAB/DF n° 10.371.
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Relatório

Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Lúcio da Costa Sousa,
qualificado nos autos, representado, mandato à fl. 129, em face do Acórdão DRJ/BSA n°
16.385, de 31.01.2006 (fls. 77-88), que julgou procedente lançamento do crédito tributário de
R$24.528,91, relativo a imposto de renda acrescido de juros de mora e multa de oficio, além de
multa exigida isoladamente por falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de Camê-leão.

O recorrente auferiu rendimentos no valor de R$55.491,55, no ano-calendário
2002, exercício 2003, por serviços prestados junto a Organismo Internacional — UNESCO
(Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura) tendo declarado como se
isentos fossem.

Segundo o voto condutor do acórdão, restou comprovado que o contribuinte
não se enquadra na categoria de funcionários do UNESCO, mas de técnico contratado, pelo
que os rendimentos recebidos daquele Programa não gozam da isenção do Imposto de Renda.

No que respeita à multa exigida isoladamente, também reconhecida devida
pelo julgamento de Primeira Instância.

No Recurso Voluntário, o recorrente ressalta o trabalho desenvolvido com
vinculo empregatício "tendo cumprido exigências constantes do Termo de Referência e
Histórico Pessoal, preenchido e assinado junto ao órgão contratante, ingressou no serviço das
Nações Unidas, sendo funcionário da Unesco, vindo a exercer, com dedicação exclusiva,
função especifica, no ano-calendário de 2002, sem que o vinculo empregaticio sofresse, em
qualquer tempo, solução de continuidade, cumprindo diariamente carga horária de 08:00h às
12:00h e de 14:00h à 18:00, sujeitando-se às normas e procedimentos estabelecidos pelo
empregador: Organismo Internacional, recebendo salário mensal comprovável por meio de
contracheques colacionados aos autos".

Quanto à legislação aplicável ao seu caso, menciona o art. 50 da Lei n°
4.506/64, reproduzido no art. 22 do RIR/99; disposições do CTN sobre isenção tributária; do
art. 155, inciso II, da Constituição Federal, além da Convenção sobre Privilégios e Imunidades
das Nações Unidas, Decreto n° 27.784/50, e daquela relativa às Agências Especializadas da
ONU, Decreto n°52.288/63.

Ampara seus fundamentos, ainda, em pareceres da COSIT e na publicação
Perguntas e Respostas da SRF. Acórdãos do Primeiro Conselho de Contribuintes e da Câmara
Superior de Recursos Fiscais são transcritos por ementas.

O preparo recursal foi realizado por meio de arrolamento de bens no processo
n°11853.001290/2006-61 (fl. 130).

i

É o relatório.
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Voto

Conselheiro JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, Relator

O Recurso Voluntário interposto por Lúcio da Costa Sousa cumpre aos
requisitos do art. 33 do Decreto n°70.235, de 1972, pelo que dele conheço.

Como relatado, a recorrente auferiu rendimentos por serviços prestadores de
junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura — Unesco ao longo
do ano de 2002, declarando-os como isentos e não-tributáveis do Imposto de Renda (fl. 14).

Conforme a fundamentação legal do lançamento os rendimentos auferidos
são tributáveis posto não comprovada a alegada condição de funcionário do Organismo
Internacional.

O julgamento de primeira instância esclareceu sobre a aplicação da legislação
de regência além de demonstrar. O recorrente deixa claro que em território nacional foi
contratado para prestar serviços de natureza técnica pelo que restou caracterizada a condição de
funcionária do Organismo Internacional.

Porém a construção não é verdadeira aos fins previstos em Acordos
Internacionais relativos a privilégios e imunidades aos servidores de organismos internacionais
firmados pelo Brasil. De fato, nos termos do art. 5°, inciso II, da Lei n°4.506, de 1964, estão
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho auferido por "Servidores de
organismos internacionais de que o Brasil faça parte e aos quais se tenha obrigado, por tratado
ou convênio, a conceder isenção".

A condição da recorrente junto à UNESCO, por este órgão não se submeter à
legislação trabalhista brasileira, é de contratada autônoma situação que determina, por conta
própria, cumprir às obrigações tributárias, inclusive quanto ao recolhimento mensal do Imposto
de Renda (carnê-leão).

Esta matéria restou pacificada no âmbito da jurisprudência administrativa
conforme pode ser verificada nos julgados a seguir:

Acórdão CSRF/04-00.194, de 14.3.2006:

IRPF - PNUD - ISENÇÃO - A isenção de imposto sobre rendimentos pagos
pelo PNUD ONU é restrita aos salários e emolumentos recebidos pelos
funcionários internacionais, assim considerados aqueles que possuem
vínculo estatutário com a Organização e foram incluídos nas categorias
determinadas pelo seu Secretário-Geral, aprovadas pela Assembléia Geral.
Não estão albergados pela isenção os rendimentos recebidos pelos técnicos a
serviço da Organização, residentes no Brasil, sejam eles contratados por
hora, por tarefa ou mesmo com vínculo contratual permanente.

Recurso especial provido.
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Acórdão CSRF/04-00.080 de 22.9.2005: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR NACIONAIS JUNTO AO PNUD -
TRIBUTAÇÃO — São tributáveis os rendimentos decorrentes da prestação de
serviço junto ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento —
PNUD, quando recebidos por nacionais contratados no Pais, por faltar-lhes
a condição de funcionário de organismos internacionais, este detentor de
privilégios e imunidades em matéria civil, penal e tributária.

Recurso provido.

No que respeita ao tema privilégios e imunidades na área de Direito
Internacional pertine trazer à colação os ensinamentos doutrinários a respeito das categorias
que gozam de referidos tratamentos.

Agentes Diplomáticos

A doutrina de REZEK, José Francisco, in Direito internacional público, 6.
ed., ver, e atuaL. São Paulo, SP: Saraiva, 1996, p.166-169, relata que "a questão dos
privilégios e garantias dos representantes de certo Estado soberano junto ao governo de outro,
constituíram o objeto do primeiro tratado multilateral de que se tem noticia: o Règlement de
Viena, de 1815, que deu forma convencional às regras até então costumeiras sobre a matéria".

O autor destaca como de aceitação generalizada duas convenções celebradas
em Viena, em 1961, sobre relações diplomáticas, e, em 1963, sobre relações consulares,
promulgadas no Brasil pelos Decretos n° 56.435, de 1965, e n° 61.078, de 1967,
respectivamente.

No âmbito das normas de administração e protocolo diplomáticos e
consulares referidas convenções definem "a necessidade de que o governo do Estado local, por
meio de seu ministério responsável pelas relações exteriores, tenha a exata noticia da nomeação
de agentes estrangeiros de qualquer natureza ou nível para exercer fimções em seu território, da
respectiva chegada ao país — e da de seus familiares -, bem como da retirada; e do recrutamento 
de súditos ou residentes locais _para prestar serviços à missão. Essa informação completa é
necessária para que a chancelaria estabeleça, sem omissões, a lista de agentes estrangeiros
beneficiados por privilégio diplomático ou consular, e a mantenha atualizada". (destaque-se)

Os privilégios diplomáticos, segundo Rezek, abrangem "tanto os membros do
quadro diplomático de carreira (do embaixador ao terceiro-secretário) quanto os membros do
quadro administrativo e técnico (tradutores, contabilistas etc) — estes últimos desde que
oriundos do Estado acreditante, e não recrutados in loco — gozam de ampla imunidade de
jurisdição penal e civil". "Reveste-os, além disso, a imunidade tributária". (op. cit. p.168).

Também, MELO, Celso D. de Albuquerque, in Curso de direito internacional
público, 2 vol., 11 ed. rev. e aum. — Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 1203— 1222, leciona que
os agentes diplomáticos são as pessoas enviadas pelo chefe de Estado para representar o seu
Estado perante o governo estrangeiro. O envio desses agentes ocorre desde o início da
sociedade internacional possuindo proteção e imunidades.

Na fase atual da sociedade "o pessoal da Missão, ao ser nomeado, a sua
chegada, bem como a sua partida, deve ser notificada ao Ministério das Relações Exteriores do
Estado acreditado. O Chefe da Missão inicia as suas funções ao apresentar as suas credenciais
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'ou tenha comunicado a sua chegada e apresentado as cópias figuradas de suas credenciais' ao
Ministério das Relações Exteriores".

A missão diplomática é formada por agentes diplomáticos e pessoal técnico e
administrativo que, para o desempenho de suas funções, gozam de privilégios e imunidades,
finalidade destacada no preâmbulo da Convenção de Viena de 1961, "não é beneficiar
indivíduos, mas, sim, de garantir o eficaz desempenho das funções das Missões Diplomáticas
em seu caráter de representantes dos Estados".

Celso de Melo classifica estes privilégios e imunidades em inviolabilidade,
imunidade de jurisdição civil e criminal e isenção fiscal. Quanto a esta, "os agentes
diplomáticos possuem 'isenção de todos os impostos e taxas, pessoais ou reais, nacionais,
regionais ou municipais'. O pessoal administrativo e técnico da Missão, também é abrangido
pela isenção fiscal, "desde que não tenham nacionalidade do Estado acreditado ou aí não 
tenham sua residência permanente" (p. 1214).

A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, assinada em 18 de abril
de 1961, aprovada pelo Decreto legislativo n.° 103, de 1964, ratificada em 23 de fevereiro de
1965, em vigor no Brasil em 24 de abril de 1965, promulgada pelo Decreto n.° 56.435, de 8 de
junho de 1965, DOU de 11.06.1965, estabelece:

ARTIGO 1,0

Para os efeitos da presente Convenção:

a) "Chefe da Missão" é a pessoa encarregada pelo Estado acredita nte de
agir nessa qualidade;

b) "membros da Missão" são o Chefe da Missão e os membros do pessoal da
Missão;

c) "membros do pessoal da Missão" são os membros do pessoal diplomático,
do pessoal administrativo e técnico e do pessoal de serviço da Missão;

d) "membros do pessoal diplomático" são os membros do pessoal da Missão
que tiverem a qualidade de diplomata;

e) "agente diplomático" é o chefe da Missão ou um membro do pessoal
diplomático da Missão;

"membros do pessoal administrativo e técnico" são os membros do
pessoal da Missão empregados no serviço administrativo e técnico da
Missão;

g) "membros do pessoal de serviço" são os membros do pessoal da Missão
empregados no serviço doméstico da Missão;

ARTIGO 34
O agente diplomático gozará de isenção de todos os impostos e taxas,
pessoais ou reais, nacionais, regionais ou municipais, com as seguintes
exceções:

a) os impostos indiretos que estejam normalmente incluídos no preço das
mercadorias ou dos serviços;

b) os impostos e taxas sobre bens imóveis privados situados no território do
Estado acreditado, a não ser que o Agente diplomático os possua em nome
do Estado acreditante e para os fins da Missão;
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c) os direitos de sucessão percebidos pelo Estado acreditado salvo o disposto
no parágrafo 4.° do artigo 39;

d) os impostos e taxas sobre rendimentos privados que tenham a sua origem
no Estado acreditado e os impostos sobre o capital, referente a investimentos
em empresas comerciais no Estado acreditado;

e) os impostos e taxas cobrados por serviços específicos prestados;

1) os direitos de registro, de hipoteca, custas judiciais e imposto de selo
relativo a bens imóveis, salvo o disposto no artigo 23.

Artigo 37

2. Os membros do pessoal administrativo e técnico da Missão, assim como os
membros de suas famílias que com eles vivam, desde que não sejam
nacionais do Estado acreditado nem nele tenham residência permanente,
gozarão dos privilégios e imunidades mencionados nos artigos 29 a 35, (..)

3. Os membros do pessoal de serviço da Missão, que não sejam nacionais do
Estado acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão de
imunidades quanto aos atos praticados no exercício de suas funções, de
isenção de impostos e taxas sobre os salários que perceberem pelos seus
serviços e da isenção prevista no artigo 33. (destaque-se)

Do acima exposto, constata-se que os integrantes de Missão diplomática quer
sejam os agentes diplomáticos quer sejam técnicos e administrativos gozam de isenção
tributária desde que façam parte do quadro de pessoal da Missão e não procedam ou tenham
residência permanente no país acreditado, o Brasil.

Agentes dos Organismos Internacionais

Afora os Estados soberanos, representados pelas Missões diplomáticas,
surgem as Organizações Internacionais como sujeito de Direito Internacional e suas "relações
diplomáticas" estabelecidos também por meio de tratados e convenções internacionais.

Entre estas organizações de destacar a Organização das Nações Unidas
instituída com o fim de manter a paz entre os povos, preservar-lhes a segurança e fomentar o
seu desenvolvimento harmônico por meio da Carta assinada em 26 de junho de 1945, aprovada
no Brasil por meio do Decreto-lei n° 7.935, de 4 de setembro de 1945, ratificado em
12.09.1945. O ato de instituição da ONU estabelece, verbis:

Artigo 104
A Organização gozará, no território de cada um de seus Membros da
capacidade jurídica necessária ao exercício de suas funções e à realização
de seus propósitos.

Artigo 105
I. A Organização gozará, no território de cada um de seus Membros, dos
privilégios e imunidades necessários à realização de seus propósitos.
2. Os representantes dos Membros das Nações Unidas e os funcionários da
Organização gozarão, igualmente, dos privilégios e imunidades necessários
ao exercício independente de suas funções relacionadas com a Organização.
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A Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, aprovada
pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas em 13 de fevereiro de 1946 em
conformidade com os artigos 104 e 105, supra, ingressa no ordenamento jurídico nacional por
meio do Decreto Legislativo n° 4, de 1948, promulgada pelo Decreto n° 27.784, de 16 de
fevereiro de 1950. De destacar os pontos seguintes desta Convenção.

Artigo V— Funcionários

Seção 17. O Secretário Geral determinará as categorias dos funcionários
aos quais se aplicam as disposições do presente artigo assim como as do
artigo VII Submeterá a lista dessas categorias à Assembléia Geral e, em
seguida, dará conhecimento aos Governos de todos os Membros. O nome dos
funcionários compreendidos nas referidas categorias serão comunicados
periodicamente aos Governos dos Membros.

Seção 18. Os funcionários da Organização das Nações Unidas: 

a) gozarão de imunidades de jurisdição para todos os atos praticados no
exercício de suas funções oficiais inclusive seus pronunciamentos verbais e
escritos;

b) serão isentos de qualquer imposto sobre os salários e emolumentos
recebidos das Nações Unidas; 

•••
g) gozarão do direito de importar, livre de direitos, o mobiliário e seus bens
de uso pessoal quando da primeira instalação no país interessado. 

•••
Seção 20. Os privilégios e imunidades são concedidos aos funcionários
unicamente no interesse das Nações Unidas e não para que deles aufiram
vantagens pessoais.

Artigo V1

Técnicos a serviço das Nações Unidas
Seção 22. Os técnicos (independentemente dos funcionários compreendidos
no artigo 10, quando a serviço das Nações Unidas, gozam enquanto em 
exercício de suasfunções, incluindo-se o tempo de viagem, dos privilégios ou
imunidades necessárias para o desempenho independente de suas missões.
Gozam, em particular, dos privilégios e imunidades seguintes..

a) imunidade de prisão pessoal ou de detenção e apreensão de suas
bagagens pessoais;

b) imunidade de toda ação legal no que concerne os atos por eles praticados
no desempenho de suas missões (compreendendo-se os pronunciamentos
verbais e escritos). Esta imunidade continuará a lhes ser concedida mesmo
depois que os indivíduos em questão tenham terminado suas funções junto à
Organização das Nações Unidas;

c) inviolabilidade de todos os papéis e documentos;

d) direito de usar códigos e de receber documentos e correspondências em
malas invioláveis para suas comunicações com a Organização das Nações
Unidas;
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e) as mesmas facilidades, no que toca a regulamentação monetária ou
cambial, concedidas aos representantes dos governos estrangeiros em missão
oficial temporária;

O no que diz respeito a suas bagagens pessoais as mesmas imunidades e
facilidades concedidas aos agentes diplomáticos.

Seção 23. Os privilégios e imunidades são concedidos aos técnicos no
interesse da Organização das Nações Unidas e não para que aufiram
vantagens pessoais.

O autor Celso de Mello destaca que na ONU os funcionários têm carreira de
cargos, direitos e deveres. A situação jurídica dos funcionários internacionais é estatutária e não 
contratual, tendo o estatuto entrado em vigor em 1952, reconhecido pelo Tribunal
Administrativo das Nações Unidas. Entre os direitos estão relacionados férias, vencimentos e
subsídios, privilégios e imunidades, previdência, aposentadoria aos 60 anos, entre outros. 

Verifica-se que os privilégios e imunidades dos funcionários da ONU são
semelhantes aos dos agentes diplomáticos cabendo ao Secretário-geral determinar quais as
categorias que gozarão de tais direitos ouvida à Assembléia Geral. Os nomes dos funcionários
compreendidos nas referidas categorias são comunicados periodicamente aos governos dos
Estados-membros a exemplo do que ocorre em relação aos Agentes diplomáticos. 

Segundo a Convenção de 1946, os técnicos a serviço da ONU, mas que não
sejam funcionários internacionais, gozam dos privilégios e imunidades não compreendendo a
isenção fiscal. É o que está formalmente disciplinado no artigo VI, seção 22, transcrita in totum
acima. Gozam estes técnicos a serviço da ONU em Estados-membros de imunidade de prisão
pessoal, sobre suas bagagens, atos por eles praticados em nome da missão, verbal ou por
escrito, sobre papeis e documentos, inclusive por mala postal. Têm igualdade de tratamento
dado aos agentes diplomáticos quanto às suas bagagens pessoais.

Resta concluir que são detentores de privilégios e imunidades os funcionários
de missões diplomáticas não estando abrangidos os colaboradores contratados internamente
nos países. Eis que não preenchem a condição de funcionário de tais missões.

Situação semelhante observa-se quanto aos funcionários de Organismos
Internacionais, inclusive da ONU e da Organização dos Estados Americanos - OEA. Não se
encontram abrangidos pela isenção fiscal os rendimentos auferidos por técnico que não
preenchem a condição de funcionário, tampouco daqueles prestadores de serviços contratados
no Pais por prazo ou projeto certo. Eis que estes não são funcionários, reitere-se.

Para fins de registro, em passado recente o Primeiro Conselho de
Contribuintes e a Primeira Câmara Superior de Recursos Fiscais chegou a decidir
favoravelmente à isenção dos rendimentos de contribuinte em situação semelhante a da
recorrente. Acreditava-se que os prestadores de serviço junto ao PNUD ocupavam postos
equiparados aos de funcionários do Organismo Internacional, ONU.

Tomando os termos da Lei n° 1.711, de 1952, que dispunha sobre o Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da União, que "funcionário é a pessoa legalmente investida
em cargo público; e cargo público é o criado por lei, com denominação própria, em número
certo e pago pelos cofres da União". Esta lei regia os vínculos entre Estado brasileiro e os seus
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funcionários, com todas as características próprias de funcionários públicos. Rege a matéria,
atualmente, a Lei n°8.112, de 1992.

Os funcionários a legislação do imposto de renda distingue com a isenção de
seus rendimentos são aqueles vinculados estatutariamente às Missões Diplomáticas e aos
Organismos internacionais, isto é, dos funcionários na boa definição da Lei n° 1711.

Neste particular, embora à competência reconhecida no âmbito do Direito
Internacional para que os Estados definam a legislação trabalhista, com abrangência àquele que
presta atividade laboral nos Estados soberanos, o Estado brasileiro ainda não se definiu quanto
a este tipo de contratações, sabidamente à margem dos direitos trabalhistas brasileiros.

Assim, aqueles servidores que prestam serviço em projetos realizados pelo
PNUD aqui contratados, sem dúvida não são funcionários da Organização das Nações Unidas.
Ou são prestadores de serviços autônomos ou são empregados celetistas em função das
características trabalhistas com que desempenham suas atividades

Resta distinguir que não é pelo fato destes prestadores de serviço não
receberem o devido amparo da legislação do trabalho que a relação laboral vai se tornar
estatutária. Por outro lado, a legislação tributária a respeito da isenção não acolhe interpretação
extensiva.

À vista do exposto, inevitável concluir que os prestadores de serviço junto à
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura — Unesco contratados em
território brasileiro por tempo ou projetos certos não são funcionários internacionais da ONU
ou de suas Agências Especializadas, para fins isenção do imposto de renda sobre as
remunerações advindas de tais contratos.

Multa isolada e cumulativa

Segundo definido no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, nos casos de
lançamento de oficio, serão aplicadas multa de 75%, calculadas sobre a totalidade ou diferença
de tributo ou contribuição, situação que se verifica no presente lançamento. O § 1° do
mencionado artigo 44, destaca no inciso I, a situação em que é prevista a cumulação de multa
junto com o tributo ou contribuição que não foram pagos. Para esta proposição legal, há que se
aplicar aos lançamentos que estão sendo realizados pelo agente do Fisco.

Os demais incisos (II a IV) tratam de situações em que o principal não está
sendo exigido no lançamento, porque já foram pagos, mas sem o acréscimo de multa de mora;
porque o imposto deveria ter sido apurado e antecipado mês a mês o ano, porém o contribuinte
só oferece na declaração.

O termo isoladamente, impede e exclui a utilização do antônimo
cumulativamente. Ou seja, sendo exigida a multa juntamente com o tributo, sobre a mesma
base de cálculo, incabível, e impossível do ponto de vista da interpretação da lei, a exigência,
isoladamente, de mais outra multa de mesma proporção.

É este o sentido pacificado nos julgamentos administrativos sobre a correta
interpretação da legislação supra como pode ser verificada nos julgados seguintes.
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Processo n.° 14041.000729/2005-27	 CCO I /C06
Acórdão n.° 106-16.279	 Fls. I I

APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA E DA MULTA DE OFICIO - A
aplicação concomitante da multa isolada (inciso III, do f 1°, do art. 44, da
Lei n° 9.430/96) e da multa de oficio (incisos 1 e II, do art. 44, da Lei n°
9.430/96) não é legitima quando incide sobre uma mesma base de cálculo.
Acórdão 106-12867, de 17.9.2002.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO - CONCOM1TÂNCL4 - MESMA
BASE DE CÁLCULO - A aplicação concomitante da multa isolada e da
multa de oficio não é legitima quando incide sobre uma mesma base de
cálculo (Acórdão CSRF n°01- 04.987 de 15/06/2004). Acórdão 106-16008,
de 06.12.2006.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO — CONCOMITÁ — MESMA
BASE DE CÁLCULO — A aplicação concomitante da multa isolada (inciso
III, do sç 1°, do art. 44, da Lei n°9.430, de 1996) e da multa de oficio (incisos
I e II, do art. 44, da Lei n 9.430, de 1996) não é legítima quando incide sobre
urna mesma base de cálculo. CSRF/01-04.987, de 15/06/2004.

Ante o exposto, voto no sentido de DAR provimento PARCIAL ao Recurso
Voluntário para excluir a multa isolada por exigida sobre a mesma base de cálculo da multa de
oficio.

Sala das ss	 — D', 'em 29 de março de 2007.

JOS RIB	 t • 9. • e S PENHA
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